
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 121/2025/SVSA/MS                                         

Brasília, 26 de março de 2025.
  

Aos Coordenadores Estaduais de Imunização

 

Assunto: Orientações para a estratégia de vacinação contra a Febre Amarela na população a partir de 60
anos de idade, residente ou que irá se deslocar para áreas de alto risco epidemiológico.

 

Senhor Coordenador,

Senhora Coordenadora,

 

1. A Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA) por intermédio do Departamento
do Programa Nacional de Imunizações (DPNI), vem informar acerca das orientações para a estratégia de
vacinação contra a Febre Amarela na população a partir de 60 anos de idade, residente ou que irá se
deslocar para áreas de alto risco epidemiológico, contidas na Nota Técnica Nº 39/2025-
CGICI/DPNI/SVSA/MS.

2. A vacinação é uma estratégia de saúde pública que tem contribuído para o avanço da
conquista do controle e prevenção, eliminação e erradicação das doenças imunopreveníveis. No decorrer
da história podemos observar que ocorreram mudanças no comportamento destas doenças com o uso de
vacinas, causando a redução da incidência dessas a partir de elevadas coberturas vacinais ao longo dos
anos.

3. Ademais, este Departamento se coloca à disposição para maiores informações que se
fizerem necessárias, por meio do e-mail: cgici@saude.gov.br.

 

Atenciosamente,

 
RIVALDO VENÂNCIO DA CUNHA

Secretário-Substituto
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Rivaldo Venancio da Cunha, Secretário(a) de Vigilância
em Saúde e Ambiente substituto(a), em 27/03/2025, às 17:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0046846645 e o código CRC A79AD37F.
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Referência: Processo nº 25000.043189/2025-12 SEI nº 0046846645
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